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Pelo presente instrumento particular, 
 
SIMONE ALVES, nacionalidade brasileira, nascida em 30/07/1974, divorciada, empresaria, CPF 
nº 770.654.769-87, carteira de identidade nº 2749154, órgão expedidor SSP/SC, residente e 
domiciliada na Rua Antônio Scherer, 764, Apto 402, Kobrasol, São José, SC, CEP 88102-090; e 
 
LEANDRO BOEIRA DA SILVA nacionalidade brasileira, nascido em 23/12/1970, separado 
judicialmente, representante comercial, CPF nº 472.093.130-87, carteira de identidade nº 
2040547016, órgão expedidor SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Dalia, 324, Brejaru, 
Palhoça, SC, CEP 88133-810. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SANEVITTA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 
42205574542, com sede Rua Adelina Michels Martins, 95, Sertão do Maruim, São José, SC, CEP 
88.122-028, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
21.995.406/0001-21, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 

OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:  
 

 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios;  

 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  
 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais ondoto-médico-

hospitalares; 
 Locação de equipamentos hospitalares; 
 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 

perfumaria; 
 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados; 
 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 

hospitalar; partes e peças; 
 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; 
 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMx0vXA9E1NCdw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 77065476987-SIMONE ALVES|47209313087-LEANDRO BOEIRA DA SILVA
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mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial SANEVITTA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Adelina Michels Martins, 95, Sertão do 
Maruim, São José, SC, CEP 88.122-028. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios. 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem como objeto social: 

 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios;  

 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  
 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais ondoto-médico-

hospitalares; 
 Locação de equipamentos hospitalares; 
 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 

perfumaria; 
 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados; 
 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 

hospitalar; partes e peças; 
 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; 
 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 

 
Parágrafo Único: Para as atividades que exigirem responsabilidade técnica, a empresa contratará 
um profissional legalmente habilitado. 
 
CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 05/03/2015 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), dividido em 
60.000 (sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas, pelos sócios: 
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Parágrafo Primeiro: O referido capital social está dividido entre os sócios na forma abaixo: 
 

N. ORDEM SOCIO QUOTAS R$ VALORES 

1 SIMONE ALVES 30.000 R$ 30.000,000 

2 LEANDRO BOEIRA DA SILVA 30.000 R$ 30.000,000 

TOTAL 60.000 R$ 60.000,00 

 
Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Parágrafo Terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade.  
 
Parágrafo Quarto: 
 
a) As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 
parcialmente, a qualquer título, salvo com autorização escrita de sócios que representam a maioria 
absoluta do capital social. 
 
b) A responsabilidade de cada sócio é restrita a sua participação no capital social, 
respondendo todos os sócios solidariamente pela sua integralização. 
 
c) As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos demais 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA. A administração e a representação da sociedade será exercida em 
Conjunto ou isoladamente pelos sócios SIMONE ALVES e LEANDRO BOEIRA DA SILVA, 
que responderam pela administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade. 
 
Parágrafo Primeiro: Os poderes previstos no caput desta cláusula são os amplos e gerais pela 
representação e administração da sociedade, bem como para o uso da denominação. 
 
Parágrafo Segundo: Para a alienação de bens da sociedade, cujo valor exceda ao montante 
correspondente a 50% do capital social, será necessário a participação de todos os sócios e 
administradores. 
 
Parágrafo Terceiro: O(s) sócio(s) administrador(es) pelo exercício da função não receberá(ão) 
remuneração mensal a título de pró-labore, somente fará(ão) jus a uma remuneração mensal a esse 
título se assim for decidido por deliberação dos sócios de conformidade com o previsto e cujo 
valor será fixado da mesma forma. 
 
Parágrafo Quarto: A sociedade poderá nomear procurador para fins determinados, desde que seu 
nome seja aprovado pela totalidade do capital social. 
 
Parágrafo Quinto: O procurador nomeado poderá ser destituído da função, sem direito a qualquer 
indenização, por deliberação de no mínimo dois terços do capital social. 
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DAS PROIBIÇÕES 

 
CLÁUSULA OITAVA. Salvo quando expressamente e previamente autorizado, é expressamente 
vedado o ato de qualquer sócio, procurador ou funcionário que envolver a sociedade em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, obrigando também os sócios, a título pessoal, a 
não outorgar fianças ou avais. 
 

DAS REUNIÕES DE QUOTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
CLÁUSULA NONA. As deliberações dos sócios serão tomadas em REUNIÃO, que será 
convocada pelo sócio administrador, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de 
cartas convocatórias, indicativas no local, data, hora e a pauta de deliberações ou pelos sócios, nos 
termos da Lei nº.10.406/02. 
 
Parágrafo Primeiro: A reunião instala-se, em primeira chamada, com titulares de três quartos do 
capital social e com qualquer número, em segunda chamada. 
 
Parágrafo Segundo: Nas votações que tiverem lugar na reunião, cada quota do capital social 
corresponderá a um voto. 
 
Parágrafo Terceiro: As deliberações sociais serão tomadas por maioria dos votos dos presentes, 
salvo se:  
 
I  relativas à designação dos administradores, quando feita em ato separado; remuneração dos 
administradores; destituição de administradores estabelecendo a recuperação judicial que serão 
tomadas pela totalidade do capital social; 
 
II  relativas à modificação no contrato social; incorporação, fusão e dissolução da sociedade ou 
cessação do estado de liquidação, que serão tomadas pela totalidade do capital social. 
 
Parágrafo Quarto: Dos trabalhos, ocorrências e deliberações dos sócios será lavrada ata, em livro 
próprio, assinada pelos sócios participantes da reunião e membros da mesa, da qual será arquivada 
cópia, podendo ser autenticada no Registro competente. 
 
Parágrafo Quinto: A reunião pode ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que dela seria objeto. 
 

DA CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 
 

CLÁUSULA DECIMA. Toda cessão ou transferência de quotas entre sócios ou a terceiros 
estranhos à sociedade fica expressamente condicionada à aprovação dos sócios representantes de 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do capital social. Ocorrendo a hipótese, terá preferência 
para a aquisição de quotas o sócio que possuir o maior número de quotas; não exercendo tal sócio 
seu direito exclusivo de preferência, os demais sócios, na proporção das quotas possuídas e em 
igualdade de condições, terá direito de preferência para a aquisição de quotas do sócio retirante, 
cedente ou alienante. 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, que será submetido à deliberação e aprovação dos sócios. 
 
Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios de que trata o caput desta CLÁUSULA serão 
tomadas em reunião, em data fixada correspondente ao último dia útil do mês de março de cada 
ano, na sede da Sociedade, na primeira hora do início do expediente. 
 
Parágrafo Segundo: Havendo impedimento para realização da reunião conforme mencionado no 
parágrafo anterior, será convocada nova reunião, com até oito dias de antecedência, mediante 
notificação dos sócios, com local, data, hora e ordem do dia. 

 
DOS LUCROS E PREJUÍZOS 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. A critério da Diretoria poderão ser levantados balanços 
intermediários, à medida que entenderem necessário, e os resultados apurados, lucros, poderão ser 
destinados como antecipações aos sócios na forma disposta nesta Cláusula, sendo que essa 
destinação deverá ser ratificada, pelos sócios, na primeira assembleia subsequente a distribuição. 
 
Parágrafo Primeiro: O resultado, lucro ou prejuízo, apurado em cada exercício social, ou em 
balanço intermediário, terá a aplicação que for dada pelos sócios, sendo que a parcela que for 
deferida aos sócios poderá ser distribuída na razão proporcional de suas respectivas participações 
no capital social, ou de forma distinta dos percentuais de participação, deduzindo-se as 
antecipações efetuadas. 
 
Parágrafo Segundo: A destinação de lucros independe da constituição de reserva. 
 
Parágrafo Terceiro: Não é obrigatória a distribuição de lucros, podendo os sócios deliberar pelo 
reinvestimento. 
 
Parágrafo Quarto: Entende-se por forma distinta que todos os sócios quotistas perceberão lucros 
distribuídos não necessariamente proporcionais ao número de quotas que cada um possuir, cujos 
percentuais ou valores, serão deliberados ou ratificados por assembleia/reunião de sócios. 
 
Parágrafo Quinto: As deliberações dos sócios de que trata esta Cláusula serão tomadas em 
assembleia/reunião. 
 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O sócio poderá ser excluído por justa causa, assim 
determinada pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social. 

 
DA LIQUIDAÇÃO DAS COTAS 

 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA. O falecimento de um dos sócios não dissolverá a sociedade, 
que terá prosseguimento normal com os herdeiros ou sucessores do sócio falecido. 
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Parágrafo Primeiro: Os herdeiros se farão representar na sociedade, por um eleito entre eles, ou 
procurador designado. 
 
Parágrafo Segundo: O sócio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na sociedade, 
desde que assistido ou representado, conforme o caso. 
Parágrafo Terceiro: O procedimento adotado para apuração de haveres, em outros casos em que a 
sociedade resolva pela saída de um dos sócios, será previsto nesta cláusula. 
 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. Em caso de liquidação da sociedade será liquidante o sócio 
escolhido por deliberação. Nesta hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na 
liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os quotistas na 
proporção do número de quotas que cada um possuir. 
 

DO DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA. Declaram os sócios não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 
 
Parágrafo Primeiro: O administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer 
a que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. As divergências sociais e os casos omissos neste contrato, 
serão regidos pelas leis em vigor, ficando eleito o Foro de São José/SC, para dirimi-los nos casos 
em que couber. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
São José, 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 

SIMONE ALVES 
 
 
 

LEANDRO BOEIRA DA SILVA 
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